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Lei Municipal n" 28712023

REESTRUTT-IRA A ORGAMZAÇÀO
ADMTNISTRATIVA DO RI'GIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIÂ soCIAL
DO MUNTCiPIO DE BURITINÓPOLIS,
REVOGA ÀRTIGOS DA LEI
MUNICIPAL N' OT8, DE It DE
NOVEMBRO DE 2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Organizeção do RPPS

Art. 1". A organização do FUNPRESB será composta pela seguinte estrulura

I - Diretoria Executiva - DE;

Il - Conselho Deliberativo de Previdência - CDP;

III - Conselho Fiscal de Previdência - CFP;

lV - Comitê de Investimentos - CI.

Seção I
Diretoria Executiva

Art.2'. O Prefeito Municipal noÍn€aní uma Diretoria Executiva composta pelo
Cestor do RPPS, Gestor de Recursos, um TesoureiÍo e um Secreüí,rio, para administrar, nos

termos desta Lei e da Lei Municipal n" 0l t2005, o Fundo de Previdência Social, com mandato
de 4 (quatro) anos, podendo ser renovado de forma sucessiva, observadas ainda as disposições
da Lei Federal n'4.320, de l7 de março de 1.964.

Art.3". As funçôes de Gestor do RPPS e de Cestor de Recursos podem ser

exercidas pela mesma pessoa, que terá necessariamente que s€r um segurado do Regime Próprio
de Previdência Social do Municipio de Buritinópolis, indicado pelo Chefe do Poder Executivo,
cuja remuneração e os encargos sociais inerentes à nomeação correrão por conta do Fundo
Municipal de Previdência ou do Poder Executivo.

Art.4o. O tesoureiro e o secretário, que terão que ser necessariamente segurados do
Regime Próprio de Previdência Social do Município de Buritinópolis, serào indicados pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art.5'. Os membros da Diretoria Executiva" para sua nomeaçâo e permanência na

função, deverão cumprir cumulativamente os seguintes requisitos:

I - não ter soliido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situaçôes

de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. l'da Lei Complementar n" 64, de l8
maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complement
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II - possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certiÍicadora
para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos tecnicos

necessários para o exercício de determinado cargo ou funçâo, observadas as exigências da

Secretaria de Previdência:

III - possuir comprovada experiência de, no mínimo, 2 (dois) anos. no exercício de

atividade nas áreàs financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de

auditoria; e

IV - ter formação acadêmica em nível superior'

§ l'. A comprovação do requisito de que trata o inciso I do caput deste artigo será

exigida a cada 2 (dois) anos, observados os seguintes parâmetros:

I - a inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no

inciso I do art. l. da Lei complementar n" 64, de t990, mediante apresentação de certidões

negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e

II - no que se refere às demais siruaçôes previstas no inciso I do art' l' da Lei

complementar n" o+, ae t sso. mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações

uli pi.ri.t r, conforme modelo de declaração disponibilizado pela SPREV na página da

Previdência Social na lntemet.

§ 2'. Em caso de ocorrência da§ situaçô'es de que trata o § lo deste aí-igo' os

proÍissionaii deixarão de ser considerados como habilitados para as coÍresPondentes funçôes

àesde a data de implementação do ato ou fato obstativo'

§ 3". A comprovação do requisito de que 
-trata 

o inciso Il do caput deste artigo

deverá obsJrvar as exigêÍc# dâ Secreària de Prévidência quanüo â quantidade mínima de

membros certificados, quanto a data de lioilc para compÍovaÉo da ceÍtificação e quanto aos

níveis de certificação.

§ 4". {Àuos rcquiúos p.ra nolcaÉo e permnêocia doo membros da Diretoria

Executiva pãderao s€[ disoiplina&s por Deceto d" cl"F do Poder Executivo, inclusive em

caso de atuãlização das normas que disciplinam ostes critérios'

Art.6..oSecretárioseráoresponsávelporlavrarâSata§daDiretoriaExecutiva.
do Conselho Deliberativo de Previdência, áo Conselho Fiscal de Previdência e do Comitê de

Investimentos.

Art, 7o. O Gestor do RpPS e o Tesoureiro serão responsáveis pelas assinaturas

eletrônicas de transferências' TED/DoC, PIX e dos cheques das contas bancil,rias em nome do

I- undo Municipal de Previdência.

Art.S..oGestordoRPPStemasseguintesatribuiçôes,entreoutrasdenafureza
específica:

I - administrar, gerenciar e exercer as atividades da gestão do FUNPRESB;

u _ garantir o cuíprimento do plano de beneficio do RPPS, observ.ados os criterios

estabclecidos na Presente lei:
III_administrar,nostermosdapresentelei'oFUNPRESBatravesdaDiretoria

ExecutivacompostâdeGestordoRPPS.GestordeRecursos,umTesoureiroeumSecretário;
IV_gerenciareacompanharasatividadesdoscolaboradoresemsuasatribuições:yz
V - conferir e autorizar o pagamento da folha de pagamento dos aPosentadospr

pensionistas; ,/
praça dos Poderes Qd. 33 S/n - Centro - cEP-73975-000, Buritinópolis/Go (6213406-1',t73



o
ESTADO DE GOIAS PágiNA 3 dC 11

MUNICíPIO DE BURITINÓPOLIS

PREFEITURA MUI{IGIPAL DE BURITINÓPOLIS
ADu.zo2',l -2024

CNPJ: 24.856.569/000í -í1
VI - conferir e autorizar o pagamento dos consignados;

VII - formalizar e acompanhar, até a conclusão, os processos de aposentadorias e

Scção Il
Do Conselho Deliberativo de Previdência

AÉ. IO. F ica instituído o Conselho Deliberativo de Previdência --CDP' órgão

superior de deliberaçâo colegiada, composto pelos seguintes membros:

I - 0l (um) presidente, preferencialmente servidor efetiv

ll - 0l (um) reprcsentante do Poder Executivo;

BURII!IIOPOtIS
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pensões;

VIII - administrar, acompanhar e controlar o sistema econômico e financeiro do

FUNPRESBI
lX - acompanhar e fiscalizar as prestaçõ€s de serviços das empresas de assessoria

ou consultoria jurídica e assessoria conúbil;
X - garantir o pleno acesso dos segurados às informações relativas à gestão do

FUNPRESB;
XI - levantar eventuais débitos que o município de Buritinópolis possa ter para com

o FIJNPRESB, apresentar ao conselho Deliberativo de Previdência - cDP e providenciar a

cobrança junto ao prefeito municipal para a realização do pagamento;

XII_verificardiariamenteosextratosbancáriosdascontasdoFUNPRESB:
XIII_acompanhatecobrarosrepassesdascontribuiçõesprevidenciáriasdo

FUNPRESB dos servidores cedidos a outros municípios;

XIV_compareceràsreuniões,juntocomaconsultoria/assessoriajurídicai
xv - iníormar ao conselho Deliberativo de Previdência - cDP a situaçào de

inadimplência dos órgãos e da Prefeitura para com o FTINPRESBI

XVI_elaborareencamiúarbancodedadosparaconfecçãodocálculoatuarial
anualmentel

XVII - proceder, no âmbito FLNPRESB, a gestão e o controle financeiro dos

recursos orçu*.ntínio. previstos na sua Unidade, bem como a gestão de pessoas e recursos

materiais existentes, em comotrâB§ia com as diretrizes e regulamentos emanados do Chefe do

Poder Executivoi
xvIII - outras âtribuições na sua áru de duaçft} que venham a ser delegadas pelo

chefe do Poder Executivo ou por âprovsçâo do conselho Deliberativo de Previdência - cDP'

Art. 9". O Crestor ê Rccürsog tcm a§ seguintes Úibuiç'ões' entre outras de natureza

específica:
I - proceder às aplicaçôes fimnceiras do FLINPRESB' na forma da lei' e

acompaúá-las;
II - fomecer relatórios ou informações (exkatos bancários' aplicações e valores

recebidos)àconsultoria./assessoriajuídica,contábiledeinvestimentos,paraasdevidas
informações;

Ill - elaborar juntamente com o consultor de investimentos a política de

investimentos anualmente e acompanhar os relatórios trimestrais de resultados da aplicação

para tomadas de decisões em conjunto com o Comitê de Investimentos - CI;
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rrr - 0 r (um) *0,",!llli;1f if;?l?331'1;1í.'
IV - 0l (um) representante dos servidorcs ativos;

V - 0l (um) representante dos inativos e pensionistas.

§ 1". Os membros do CDP terão mandatos de 04 (quatro) anos, permitida a

recondução de forma sucessiva.

§ 2". Cada membro tetá um suplente com igual período de mandato do titular'

§ 3". Os membros suplentes terão participação com direito a voto somente na

ausência do seu titular.

§4..osmembrostiruIaresdoCDPerespectivossuplentess€rãoescolhidosda
seguinte forma:

I-opresideote,quetenívotodequalidade,seníindicadopeloChefedoPoder
Executivo, e deverá ser preferencialmente servidor efetivo'

II - os representantes do Poder Executivo e do Legislativo serão indicados pelos

respectivos poderes; e

lll - os representantes dos servidores ativog doo inativos e pensionistas' eleitos

entre seu§ paÍes, serão indicados pelos sindicatos ou associaçõCs correspondentes, ou aind4 por

uma comissão de repÍesentação, caso não h4ia sindicab or a§§ociaÉo'

§ f. Os membros do CDP rÉo serão destitulveis ad rrz""' e somente podem ser

afastados dã suas funçoes a pedido ou, depois de julgados crn pÍocesso administrativo, se

;;;;d". oor falta erur. o!Ltí?§ã" punivil com d-em-issão, ou ainda em caso de vacância,

"rri* 
.",iraia" "-g#ffiÉ*l$ffitfficm 

tês ÍBtmiô,3d#tÉêculivas ou em quatro

intercaladas no modÉib ano.

Art. IREfl§lT(tn iiüillGtãál- óIffiãiíãmente' em sessões mensars e'

mr:lurrg$çtrç*il$P#il'§Ê,":' 
*: 

:" 

**

paágrafo toi"o. ú.'"üi.*ftfmf'XngrrrrSs ?.tlem liwo póprio' com

indicação de presença e falta dos respectlvosmemDros'

ArL 12. As decisões do cDP serão tomadas por maioria, exigido o quórum minimo

de 03 (três) membros.

Perágrefo único. Não será permitido ao membro do CDP omissão ou abstenção de

voto.

Art. 13. lncumbiÉ à Diretoria Executiva proporcionar ao CDP os meios

necessírios ao exercício de suas competências'

Art. 14. Compete ao Conselho Deliberativo de Previdência - CDP:

I - aprovar o Plano de Ação Anual ou Planejamento Estratégico;

II - acompanhar a execução das políticas relativas à gestiio do RPPS;

tll - emitir parecer relativo as propostas de atos normativos com reflex

dos ativos e passivos previdenciáLrios;

IV - acompanhar os resultados das auditorias dos órgãos de controle e

acompanhar as provid&rcias adotadas;

os na gesülo

aro"r"iraogP,y
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V - elaborar seu regimento intemo, estabelecer e normatizar as diretrizes gerais do

RPPS;

Vl - apreciar e aprovar a proposta orçamentária do RPPS;

Vll - organizar e definir a estrutura administrativa' financeira e técnica do

FTINPRESB:

VIII - conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, econômica e financeira

dos recursos do RPPS:

IX - examinar e emitir parecer conclusivo sobre propostas de alteraçào da politica

previdenciária do Município;

X - autorizar a contrataçào de empresas ou profissionais especializados para

assessorar na gestão e para realização de auditorias conlábeis e estudos atuariais ou financeirosi

xl.autorizaraalienaçãodebensimóveisintegrantesdopatrimôniodo
FUNPRESB, observada a legislação pertinente;

XII-aprovaracontratâçãodeagentesfinanceiros.bemcomoacelebraçãode
contratos, convênios e ajustes pelo FUNPRESB;

XIII-deliberarsobreaaceitaçãodedoações,cessõesdedireitoselegados'quando
onerados por encargos;

XIV - adotar as providências cabíveis para a correção de atos e lutg-:'^1:"^oltnttt
de gestão, que prejudiquem ô desempenho e o cumprimento das finalidades do FUNPRESB;

XV - acompanhar a aplicaçâo da legislaçào pertinente ao RPPS;

XVl.solieitaraelabora@deesnrdosepsÍeceÍestécnicosrelativosaaspectos
atuariais, jurídicos, financeiros e organizacionais r,eJctivos a aesuntos de sua competência;

xVll.dirimirdúvüasquarrtoàaplicaçãodasaormasregulamentares'relativasao
RPPS, nas matérias & súa coryetência;

XVIII - manifestar sobre eventuais débitos que o mtmicípio de Buritinópolis possa

ter para com o RPPS para apresentação ao Prcfeito Munkipal para a rcalização do pagamento;

XIX - manifestar em projetos de lei de acordos de composição de débitos

previdenciririos do Município com o RPPS; e

XX - detiberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS'

PaÉgrafo único. Outras atribuições e competências do CDP poderão ser

disciplinadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo'

Art. 15. Os membros do conselho Deliberativo de Previdência - cDP' para sua

nomeaçâo e permanência deverão cumprir cumulativamente os seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situaçôes

de inelegibitidade previstas no inciso I do caput do art' lo da Lei Complementar n'64' de l8 de

maio de-l gg0. obsàrvados os critérios e prazos previstos na referida Lei complementar;

Il-possuircertificação,pormeiodeprocessorealizadoporentidadecertiltcadora
p*u 

"ornprou"ção 
de atendimento e verificaçâo de conformidade com os requisitos tn:i:1:oy

irecessáriàs paia o exercício de sua iunçào. observadas as exigências da Secretariajrf'

Previdênciat ,/
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§ l'. A comprovação do requisito de que trata o inciso 1 do caput deste artigo será

exigida a cada 2 (dois) anos, observados os seguintes parâmetros:

| - a inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no

inciso I do art. l' da Lei Complementâr n'64, de 1990, mediante apresentação de certidões

negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e

II - no que se refere às demais situações previstas no inciso I do art l'da Lei

Complementar no 64, de 1990, mediante declaração de não ter incidido em alguma das situaçÔes

ali pievistas, conforme modelo de declaração disponibilizado pela SPREV na página da

Previdência Social na Intemet.

§ 2'. Em caso de ocorrência das situaçôes de que trata o § I'deste art^igo' os

profissionaii deixarão de ser considerados como habilitados para as correspondentes funÇôes

desde a data de implementação do ato ou fato obstativo'

§ 3'. A comprovação do requisito de que trata o inciso II do caput deste artigo

deverá obsJrvar as exigàncias da Secretaria de Právidência quanto a quantidade mínima de

membros certiÍlcados, quanto a data de limite pâra comprovação da certificação e quanto aos

níveis de certificação.

§ 4'. Ouftos requisitos para nomeação e permanência dos membros do CDP poderão

ser disciplinãdos por Decreto do óh"f" do Poder Executivo, inclusive em caso de atualizaçào

das normas que disciplinam estes critérios.

Seçf,o III
Do Conselho Fiscat de Previdêucia

Art. 16. Fica instituído o Cfficlho Fiscal de Prcvldência - CFP' órgão de

fiscalizaçâo intema do Regime erOprio de Prçvfulàrcia Muoicipal' composto pelos seguintes

membros:

I - 0l (uo) reFccútaote do Poder Execntivq preÊremiaLnente servidor efetivol

II - 02 (dois) representantes dos servidores ativos'

§ l'. Os membros do CFP terão mandatos de 04 (quatro) anos' permitida a

recondução de lorma sucessiva.

§ 2'. Cada membro terá um suplente com igual periodo de mandato do titular'

§ 3'. Os membros suplentes terào participação com direito a voto somente na

ausência do seu titular'

§ 4'. Seú eleito um presidente por maioria de votos dentre os membros do CFP'

§ 5'. Os membros titulares do CFP e respectivos suplentes serâo escolhidos da

seguinte forma:

I - o representante do Poder Executivo seni indicado pelo Chefe do Poder

Executivo e deveú sér preferencialmente servidor efetivo'

Il-osrepresentantesdosservidoresativos'eleitosentreseuspares,serãoindicados2r

3;[?:a;;ij";f,'J,T:fffi"r:ffilndentes' 
ou ainda' por uma comissão de representaçS'a
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§ 6'. Os membros do CFP não serão destituíveis od nutum, e somente podem ser

alastados de suas funções a pedido ou, depois de julgados em processo administrativo, se

culpados por falta grave ou inÍiação punível com demissão, ou ainda em caso de vacância,

assim entendida a ausência não justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro

intercaladas no mesmo ano.

Art. t7. O CFP reunir-se-á, ordinariamente, em sessões mensais e.

extraordinariamente, quando convocado pelo presidente ou por, pelo menos, dois de seus

membros, com antecedência minima de 03 (três) dias;

Paúgrafo único. Das reuniões do CFP, serão lavradas atas em livro próprio, com

indicação de presença e falta dos respectivos membros.

AÉ. 18. As decisões do CFP serão tomadas por maioria'

Parágrafoúnico.NãoserápermitidoaomembrodoCFPomissãoouabstençãode
voto.

Art. 19. Incumbirá à Diretoria Executiva pÍoporcionar ao cFP os meios necessários

ao exercício de suas competências.

Art. 20. Compete ao Conselho Fiscal de Previdência - CFP:

I - zelar pela gestão econômico-financeira;

II - examinar o balanço anual' balancetes e demais atos de gestão;

III - verificar a coerência das premissas e resultados da avaliação atuarial;

IV - acompaúar e fiscalizar o cumprimento do plano de custeio' em relaçào ao

repasse das contribuiçôes e aportcs previstos;

V - examinar, a qualquer tempo, liYÍ§§ ê futl@tos;

VI - emitir parecer sobne a prestação de cotrtas anual da unidade gestora do RPPS'

nos prazos legais estóehcidos;

VII - relatar as discordâncias evertualmente apuradas' sugerindo medidas

saneadoras:

Vlll.manifestar.sesobreaprestâçãodecontasmensaleanualaserremetidaao
Tribunal de Contas;

IX - fiscalizar a aplicação da legistação pertinente ao RPPS;

X - elaborar seu regimento intemo;

XI - flscalizar todas as demais ações do RPPS'

Parágrafo único. Outras atribuições e competências do CFP poderão ser

disciplinadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo'

AÉ. 21. Os membros do Conselho Fiscal de Previdência - CFP para sua nomeaçào

e permanôncia deverão cumprir cumulativamente os seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações

de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art' l" da Lei Complementar n' 64' de l8 de

maio dei 990. obsàrvados os critérios e prÍrzos previstos na referida Lei Complementar;

II - possu

para comprovação de
ir certificação, por meio de processo realizado por entidade ceí
, ut*ai-"n,o e'verificação àe confiormidade com os requisitos

ificadora
tecnic
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necessários para o exercício de sua função, observadas as exigências da Secretaria de

Previdência;

§ l'. A comprovação do requisito de que trata o inciso I do caput deste artigo será

exigida a cada 2 (dois) anos, observados os seguintes parâmetros:

l - a inexistência de condenaçâo criminal, inclusive para os delitos previstos no

inciso I do art. l' da Lei Complementar n'64, de 1990, mediante apresentaçào de certidões

negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e

II - no que se refere às demais situações previstas no inciso I do art' lo da Lei

Complementar n' 64, de 1990, mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações

ali pievistas, conforme modelo de declaração disponibilizado pela sPREV na página da

Previdência Social na Intemet.

§ 2'. Em caso de ocorrência das situações de que trata o § lo deste art^igo' os

profrssionaii deixarão de ser considerados como habilitados para as colrespondentes funções

desde a data de implementação do ato ou fato obstativo.

§ 3". A comprovação do requisito de que trata o inciso II do caput deste artigo

deverá obse"rvar as exigências da Secretaria de Prévidência quanto a quantidade mínima de

membros certificados, quanto a data de limite Para compÍovação da certificação e quanto aos

níveis de certificação.

§ 4". Outros requisitos para nomeação e permanência dos membros do CFP poderão

ser disciplinádos por Decreto do ihefe do Poder Executivo, inclusive em caso de atualização

das normas que disciplinam estes critérios.

§ef,o YI
Do Comitô dc llrc*imentm

ArL 22. Fica instituido o corriÉ de lnvestimento - cl, orgão colegiado do RPPS'

de caráter consuhivo, propmitivo e deliberativo, que tem por atribuição específica o

planejamento, execução, monituamanto e avaliação de estrategias na ggstão dos recursos' bem

como participar do processo decisório de formulação e execução da Politica_de Investimento

do Regime erOprio àe Previdência Municipal' composto pelos seguintes membros:

I - 0l (um) responsável técnico pela gestão de recursos;

II - 0l (um) membro do Conselho Deliberativo de Previdêncial e'

III - 0l (um) segurado do RPPS que tenha formação em nível superior'

§l.osmembrosdoClterãomandatosde04(quatro)anos'permitidaarecondução
de forma sucessiva.

§ 2". Será eleito um presidente por maioria de votos dentre os membros do Cl'

§ 3'. Os membros do CI serão escolhidos da seguinte forma:

I - o responsável técnico pela gesrâo de recursos será o Cestor de Recursos do

FUNPRESBI

II - o membro de Conselho Deliberativo de Previdência será eleito entre seus

III - o segurado do RPPS seú indicado pelo Chefe do Poder Executiv
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§ 4'. Os membros do CI não serão destituíveis ad nutum, e somente podem ser

afastados de suas funções a pedido ou, depois de julgados em processo administrativo, se

culpados por falta grave ou infração punível com demissão, ou ainda em caso de vacância,

assim entendida a ausência não justificada em tÉs reuniões consecutivas ou em quatro

intercaladas no mesmo ano.

Art. 23. O CI reunir-se-á, ordinariamente, em sessõ€s mensais e'

extraordinariamente. quando convocado pelo presidente ou por, pelo menos, 02 (dois) de seus

membros. com antecedência mínima de 03 (três) dias;

Panágrafo único. Das reuniões do CI, serâo lavradas atas em livro próprio, com

indicação de presença e falta dos respectivos membros-

AÍ1.24. As decisões do CI serão tomadas por maioria'

Parágrafo único. Nâo seni permitido ao membro do comitê de Investimentos

omissão ou abstenção de voto.

Afi. 25. Incumbinl à DiretoÍia Executiva proporcionar ao cl os meios necessários

ao exercício de suas competências.

Art. 26. Compete ao Comitê de Investimento - CI:

I - deliberar sobre as alocações dos recursos financeiros, observados os limites

estabelecidos na Resolução cMN n" 4.963/2021 e na Política de Investimentos;

II - apresentar os resultados Íinanceiros;

III-avaliaraconjunturaeconômicaeodesernpenhodacarteiradeinvestimentosl

IV - avaliar c tomar dccigões embasadas nos seggintes a§pectos :

a) cenário macroeconômico;

b) evolução da e)recugão do orçamento do RPPS;

c) dadc ürulizados dos fluxos & caixa e dos investirnentoq com visâo de curto e

longo prazo; e

d) propostas de investimentos e respectivas análises técnicas' que deverào

identificar 
" 

uuu'liu. o, riscos de cada proposta incluídos os riscos de crédito, de mercado' de

liquidez, operacional, juridico e sistêmico'

V - propor. anualmente. a política de investimentos' bem como eventuais revisões

paÍir posterior encaminhamento e aprovação pelo CDP;

Vl - acompanhar o desempenho obtido pelos investimentos' em consonância com

a política de investimentos, bem como os limites de invesdmentos e diversificações

esàbelecidos na Resolução cMN n" 4.g63 de 25/1112021, ou qualquer outra que viera alterá-

la ou substiruí-la;

VII - alocar taticâmente os investimentos, em consonância com a política de

investimentos. o cenário macroeconômico e as ciracterísticas e peculiaridades do passivol

VIII - selecionar opções de investimentos, verificando as opornrnidades

ingressos e retiradas em investrmentos;
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lX - zelar por uma gesüio de ativos, em consonância com a legislaçâo em vigor e

as restrições e diretrizes contidas na política de investimentos, e que atendam aos mais elevados

padrões técnicos. éticos e de prudências;

X - determinaÍ política de taxas e corretagens, considerando os custos e serviços

envolvidos;

XI - credenciar administradores e gestores de fundos de investimentos, observando

as disposições contidas no artigo 103, da Portaria MTP n' I .4ó7. de 02 juúo de 20221

XII - selecionar os prestadores de serviços diretamente ligados à atividade de

administração de recursos, tais como, corretoras, distribuidoras de valores mobiliários e

consultores de investimentos, assegurando-se quanto à observância de elevados padrões éticos

e de conduta na consecução de suas atividades;

XIII - elaborar seu regimento intemo.

Parágrafo único' Outras atribuições e competências do CI poderão ser

disciplinadas por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 27. Os membros do Comitê de Investimentos - Cl para sua nomeação e

permanência deverão cumprir cumulativamente os seguintes requisitos:

I - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações

de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. l'da Lei complementar n" 64, de l8 de

maio de 1990. obsãrvados os criterios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

II-possuircertificação,pormeiodeprocessorealizadoporentidadecertificadora
puru 

"o*pror"ção 
de atendjmento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos

l"..rr,lrià, para o exerrício de sus funçãã, observadas as exfências da Secretaria de

Previdênciar

§ l'. A compnrvaçfu do requisito de que trata o inciso I do capul desÍe artigo será

exigida a cada 2 (dois) mo§, ob§e$/ados os seguinbc pol&nêtÍos:

I-ainexistêociadecorrdenaçãocriminal,inclusiveparaosdelitosprevistosno
inciso I do art. t. da Lei complementaÍ Ío ó4, de 1990, mediante ryÍ€sentação de certidões

n"gutiru. de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e

Il-noqueserefereàsdemaissituaçõesprevistâsnoincisoldoart.l.daLei
Complementar n. 64, de 1990' mediante declaraçâo de nâo ter incidido em alguma das situações

ali pievistas, conforme modelo de declaração disponibilizado pela sPREV na página da

Previdência Social na lntemet.

§ 2". Em caso de ocorrência das situações de que rata o § l'deste artigo' os

profissionaiJ deixarão de ser considerados como habilitados p:rra as correspondentes funções

àesde a data de implementação do ato ou fato obstativo'

§ 3". A comprovação do requisito de que 
-trata 

o inciso II do caput deste artigo

deverá obse"rvar as exigáncias da secreària de Prévidência quanto a quantidade mínima de

membroscertificados,quantoadatadelimitepalacomprovaçãodacertificaçãoequantoaos
níveis de certificação.

§ 4'. Outros requisitos para nomeação e permanência dos membros do CI noder'ào ,|"'
ser disciplinados por Decreto do c'hefe do Pod'er Executivo, inclusive em caso de aatalizac§/,-

das normas que disciplinam cstes critérios' /
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Art. 28. Nas reuniões ordinárias os seguintes assuntos deverão, obrigatoriamente.

compor a pauta:

I - análise do cenário macroeconômico de curto, médio e longo prazo, bem como

as expectativas de mercado;

II - avaliaçâo dos investimentos que compõe o patrimônio dos diversos segmentos

de aplicação;

III - anátise do fluxo de caixa, considerando as obrigações previdenciárias e

administrativas para o mês em curso;

IV - proposições de investimentos e/ou desinvestimentos, considerando avaliações

técnica com relação aos ativos objetos da proposta, e que justifiquem o movimento proposto.

CAPÍTULO II
Das Disposições Gereis

Arl. 29. Todas as questões referentes à Diretoria Executiva, aos Membros dos

Conselhos Deliberativo, Fiscal e Comitê de Investimentos do RPPS devem respeitar o disposto

na presente Lei, bem como o disposto na Portaria MTP no I .467, de 02 junho de 2O22, e na Lei

no 9.71 7, de 27 de novembro de 1998.

Parágrefoúnico.Ficaautorizâdoprocedercomplementaçõesdasnormas
estabelecidas nu p."..nt" Lei por meio de decreto quando huver atualização das norÍnas que

disciplinam a Diietoria Executiva os Membros dos correelhos Deliberativo' Fiscal e comitê

de lnvestimentos do RPPS.

Buritinôpolis, Goiás, 2l de agosto de 2023

Ana Peulà Soeres l)ourtdo
Prefeita Municipal
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do óonselho Delibeãidde Preuiac*i""peç"mqfry{-ência e do Comitê de

Investimento.

Art.31. Ficam revogados os §§ l" 2o, 3o e 4o do art' 12, bem como os arts' 22' 23'

24,25,26,todos da Lei Municipal n' 018, de 18 de novembro de 2005'

ArLs2.EstaLeientraemvigornadatadesuapubticação,revogadasasdemais
disposições em contriírio.

Àna Paul. S. D,oundo
PmÍelta

Burlünopollr - GO


